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concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente
a certidão do doutoramento e a certidão comprovativa do
tempo de serviço na qualidade de docente universitário, da
qual constem, se for caso disso, os períodos de equiparação
a bolseiro usufruídos;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de
três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o
qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento,
por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do (ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços
de Pessoal e Expediente da Universidade do Porto, o subscrevi.

13 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Maria Isabel Amorim
Azevedo.

Edital n.o 540/2005 (2.a série). — A Doutora Maria Isabel Amo-
rim Azevedo, professora catedrática da Faculdade de Medicina da
Universidade do Porto e vice-reitora da mesma Universidade, faz
saber que, por despacho de 13 de Abril de 2005, no uso de competência
delegada publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 236, de 12
de Outubro de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da data
de publicação do presente edital no Diário da República, se abre con-
curso documental para o provimento de uma vaga de professor asso-
ciado do 4.o grupo, subgrupo B (Bioquímica) do Instituto de Ciências
Biomédicas de Abel Salazar, desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU),
publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão
as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área
da disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o
concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente
a certidão do doutoramento e a certidão comprovativa do
tempo de serviço na qualidade de docente universitário, da
qual constem, se for caso disso, os períodos de equiparação
a bolseiro usufruídos;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de
três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o
qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento,
por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do ECDU, sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços
de Pessoal e Expediente da Universidade do Porto, o subscrevi.

13 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Maria Isabel Amorim
Azevedo.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 4622/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 9
de Abril de 2005, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto, foi aprovada a troca de semestres
entre a disciplina de História do Trabalho e História Europeia Con-
temporânea, do plano de estudos do 3.o ano do curso de licenciatura
em Estudos Europeus da Faculdade de Letras desta Universidade,
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para vigorar a partir do ano lectivo de 2005-2006, que passa a ter
a seguinte configuração:

3.o ano

UC ECTSHoras
semanais

1.o semestre

Uma de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5

Cultura Alemã;
Cultura Espanhola;
Cultura Francesa;
Cultura Inglesa;
Cultura Portuguesa;
Literatura Alemã;
Literatura Espanhola;
Literatura Francesa;
Literatura Inglesa;
Literatura Portuguesa.

História Europeia Contemporânea . . . 4T + P 2,5 5
Língua A III (disciplina anual).
Língua B III (disciplina anual).
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5

2.o semestre

Uma de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5

Cultura Alemã;
Cultura Espanhola;
Cultura Francesa;
Cultura Inglesa;
Cultura Portuguesa;
Literatura Alemã;
Literatura Espanhola;
Literatura Francesa;
Literatura Inglesa;
Literatura Portuguesa.

História do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5
Língua A III (disciplina anual) . . . . . . 4P 3 10
Língua B III (disciplina anual) . . . . . . . 4P 3 10
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4T + P 2,5 5
Organização do Espaço Europeu . . . . 4T + P 3 5

13 de Abril de 2005. — O Chefe de Devisão, António Pereira Bastos.

Despacho (extracto) n.o 9654/2005 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutora Maria Helena Tabuaço Rego Martins Peres — renovado o
contrato de trabalho a termo certo como investigadora auxiliar da
Reitoria e Serviços Centrais para exercer funções no Centro Inter-
disciplinar de Investigação Marinha e Ambiental desta Universi-
dade, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2005 e pelo período
de um ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

12 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9655/2005 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Hugo Gabriel Maia da Silva Santos — renovado o contrato
de trabalho a termo certo como técnico superior de 2.a classe da
Reitoria e Serviços Centrais para exercer funções no Centro Inter-
disciplinar de Investigação Marinha e Ambiental desta Universi-
dade, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2005 e pelo período
de um ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

12 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9656/2005 (2.a série). — Por despacho
de 8 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Mestre José Augusto Mendes de Almeida — prorrogado o contrato,
por um biénio, como assistente além do quadro da Faculdade de
Economia desta Universidade, com efeitos a partir de 12 de Novem-
bro de 2004. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

12 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9657/2005 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor Miguel Alberto Fernandes Machado dos Santos — renovado
o contrato de trabalho a termo certo como investigador auxiliar
da Reitoria e Serviços Centrais para exercer funções no Centro
Interdisciplinar de Investigação Marinha e Ambiental desta Uni-
versidade, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2005 e pelo período
de um ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

12 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9658/2005 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Anabela Outeiro Martins — renovado o contrato de tra-
balho a termo certo como técnica superior de 2.a classe da Reitoria
e Serviços Centrais para exercer funções no Centro Interdisciplinar
de Investigação Marinha e Ambiental desta Universidade, com efei-
tos a partir de 1 de Abril de 2005 e pelo período de um ano.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

12 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9659/2005 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Arminda Martins Sousa Campos Silva, técnica de 1.a classe de análises
clínicas e de saúde pública do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada definitivamente
técnica principal da mesma área e Instituto com efeitos a partir
da data da aceitação, considerando-se exonerada do lugar anterior
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

14 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9660/2005 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Joaquim Duarte Monteiro, técnico principal de anatomia patológica,
citológica e tanatológica do Instituto de Ciências Biomédicas de
Abel Salazar, desta Universidade — nomeado definitivamente téc-
nico especialista da mesma área e Instituto com efeitos a partir
da data da aceitação, considerando-se exonerado do lugar anterior
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

14 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 9661/2005 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Maria Helena Galante Correia, técnica principal de anatomia pato-
lógica, citológica e tanatológica do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada definitivamente
técnica especialista da mesma área e Instituto com efeitos a partir
da data da aceitação, considerando-se exonerada do lugar anterior
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

14 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.


